
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº _______/2020 
(Do Deputado José Guimarães) 

Requer  ao  Senhor  Ministro  das
Relações Exteriores informações sobre
a repatriação de brasileiros no exterior.

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50, §2º da Constituição Federal, combinado com os
arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro que, ouvida a
Mesa,  seja  encaminhado  ao  Senhor  Ministro  das  Relações  Exteriores  pedido  de
informações sobre a repatriação de brasileiros no exterior, especialmente o seguinte: 

1- Atualmente, quantos brasileiros na Africa do Sul e na Angola solicitaram
repatriação? A embaixada em Pretória ou o consulado na Cidade do Cabo têm registros
da situação em que se encontram essas pessoas?

2- Qual o montante dispensado pelas embaixadas e consulados da Africa do
Sul   e  da Angola com a logística de repatriação e apoio local  com itens de primeira
necessidade para  os brasileiros?

3- Quantos brasileiros foram repatriados desde a Africa do Sul e da Angola
com financiamento público?

4- Em termos de política pública, o Ministério das Relações Exteriores emitiu
algum protocolo   de  serviço  em regime  extraordinário  e  de  plantão  uniforme  para  o
atendimento de brasileiros nos países em que o Brasil está acreditado ? Em caso positivo,
solicito cópia do protocolo ministerial.

5- No total, quantos voos foram fretados pelo governo brasileiro e custeado
pelos cofres públicos desde o início da pandemia de saúde causada pelo COVID-19 para
repatriar brasileiros? Esses voos foram provenientes de quais países?

6- A Força Aérea Brasileira participou dessas operações? Quantos voos da
FAB foram feitos para repatriar brasileiros e desde quais países?

7- Quantos brasileiros foram repatriados desde março de 2020?

8-  Há  alguma  espécie  de  verificação  sobre  a  situação  dos  brasileiros
registrados nos serviços consulares no exterior? 

9- Atualmente o Ministério adota ou considera adotar alguma busca ativa de
brasileiros que estejam passando por dificuldades financeiras, habitacionais e de saúde
em razão do COVID-19 nos países em que o Brasil está acreditado?
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10- Atualmente o Ministério adota ou considera adotar alguma busca ativa
de brasileiros que estejam passando por dificuldades de conseguir retornar ao Brasil, seja
por questões financeiras, de fechamento de fronteiras ou outros fatores?

JUSTIFICAÇÃO

Nosso  gabinete  vem  recebendo  uma  série  de  denúncias  sobre  a  situação  de
brasileiros e brasileiras no exterior que não conseguem voltar para o Brasil em virtude de
medidas  de  restrição  de  viagens  internacionais,  fechamentos  de  fronteiras,
cancelamentos de vôos e cobrança de preços exorbitantes nas passagens no contexto da
pandemia  de  Covid-19.  Alguns  concidadãos  relatam  estar  vivendo  em  situação  de
penúria. 

Diante dessas manifestações, a Liderança da Minoria enviou ofício n.º 14/2020 ao
Ministério  das  Relações  Exteriores,  o  qual  foi  devidamente  respondido,  entretanto,
algumas duvidas ainda restam e inquietam o nosso espírito, razão pela qual, colocamos
questionamentos mais objetivos para serem atendidos pela Pasta ministerial. 

Essas são as razões para o presente Requerimento de Informação que solicito seja
aprovado.

Sala das sessões, em 2 de setembro de 2020.

Dep. José Guimarães 
Líder da Minoria na Câmara dos Deputados 
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